   		





LEI COMPLEMENTAR Nº 088 DE 11 DE JANEIRO DE 1999. 











Enquadra como Zona Residencial 2, ZR-2, os terrenos situados na confluência das Ruas  Três Marias, Dolor Caixeta de Melo, Padre Antônio de Oliveira e Ubá, localizados nos Bairros Aurélio Caixeta e Vila Garcia











		O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


  


		Art. 1º Ficam enquadrados como Zona Residencial 2, ZR-2, os terrenos situados na confluência das ruas Três Marias, Dolor Caixeta de Melo, Padre Antônio de Oliveira e Ubá, localizados nos bairros Aurélio Caixeta e Vila Garcia.





		Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.





		Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





		Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de janeiro 1999, 109º ano da República e 130º do Município.
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				SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO


























